
A MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO:
EVOLUÇÃO E NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI Nº
14.133/2021.
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- Surgimento.
    Hely Lopes – Europa Medieval (sistema da vela e pregão).

 -  Legislação aplicável.

•     MP nº 2.026/00.
•     Lei nº 10.520/2020.
•     Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
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PREGÃO
- Cabimento.

Medida Provisória nº 2.026/00:

Art. 1o  Para aquisição de bens e serviços comuns, a União poderá adotar licitação na modalidade de pregão, que
será regida por esta Medida Provisória.
§ 1o  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.
§ 2o  O regulamento disporá sobre os bens e serviços comuns de que trata este artigo.

Art. 2o  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, promovida
exclusivamente no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública. (polêmica)
Parágrafo único.  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação,
nos termos de regulamentação específica.
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Lei nº 10.520/2002.
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns,
e dá outras providências.

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.
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Lei nº 14.133/2021.
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto.
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que
se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e
serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a
alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração
e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII
do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das
profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que
compreendem:
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com
preservação das características originais dos bens;
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste
inciso;
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Procedimento:

1 - As fases da licitação:

a) Fase Interna/Preparatória:                                     b) Fase Externa:

        Objetivo: instrução processual                                  Objetivo:

        (Art. 3º da Lei nº 10.520/02 e art. 18 da NLLC)      (Art. 4º da Lei nº
10.520/02

     e art. 6º, inc. XLI da NLLC)

       Espécie de atos praticados                                          Espécies de atos praticados
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Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos
benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que
expressamente previsto no edital de licitação.
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública
de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do
processo licitatório depois de seu encerramento.
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- Espécies de pregão.
  Presencial ou Eletrônico.

- Prazo entre a publicação do edital e a licitação.

- Lei nº 10.520/02: art. 4º, inc. V
    (não será inferior a 8 (oito) dias úteis).
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- Lei nº 14.133/2021: art. 55, inc. I “a” e inc. II, “a”.

I - para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de
menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de
obras e serviços comuns de engenharia;
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- Forma de publicidade do edital.

- Lei nº 10.520/02: art. 4, inc. I.

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou,
não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por
meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de
grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º;
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do
local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital.
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP). (polêmica)
§ 1º (VETADO).
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou,
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.       (Promulgação partes vetadas)
§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de
seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim.

12



(POLÊMICA)
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência.

Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.
Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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- A apresentação dos lances verbais.

- Lei nº 10.520/02: art. 4º, inc. VIII e IX.

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos.
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A Regulamentação da nova Lei.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta
Lei.
- Decreto Federal nº 3.555/00, de 08/08/2000.
- Art. 5º  A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,

bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da
Administração.

- Decreto Federal nº 5.450/2005, de 31/05/2005.
- Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20/09/2019.
- Decreto Estadual nº 68.118/2019, de 06/11/2019.
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-   A inversão das fases de habilitação e julgamento.

-   As vantagens da adoção do pregão.
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CASOS PRÁTICOS:
      Caso 1. Pregão Presencial. Licitação para aquisição de resma de papel.
- Na fase de apresentação de lances tivemos a oferta das empresas:
- Empresa A:  R$ 10,00.
- Empresa B: R$ 10,25
- Empresa C: R$ 10,50.
- Empresa D: R$ 11,90.
- Empresa E: R$ 13,00.
- Empresa F: R$ 13,90.
- Quais empresas serão classificadas para a etapa competitiva?
- Art. 4º, inc. VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
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- Caso 2. Pregão Presencial. Licitação para aquisição de resma de
papel.

- Na fase de apresentação de lances tivemos a oferta das empresas:
- Empresa A:  R$ 10,00.
- Empresa B: R$ 11,25
- Empresa C: R$ 11,50.
- Quais empresas serão classificadas para a etapa competitiva?
- Art. 4º, inc. IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas

condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
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- Pregão Eletrônico. Caso 3. Licitação para aquisição de resma de
papel.

- Na fase de apresentação de lances tivemos a oferta de apenas uma
empresa.

- É possível a adjudicação? O pregão somente pode ser efetivado se
existirem, no mínimo, três propostas?

- Inovações do pregão eletrônico.
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